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perfuração de poço tubular para captaçáo de água

LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA - LAU NL20412024

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq3.785 de24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Fundação Amazônia Sustentável - FAS.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxnÊxcrÀ: Rua Álvaro Braga, ne 351, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:09.351.359/0001-88 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 4009-8900 FAx:

Rf,crsrRo No IP AAN{: 1012.2323 PRocESSo Ns: 1500112024-91

ArrvrDADE: Perfuração de poço tubular

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Comunidade São Francisco de Aruaú, APA Rio Negro,
nas coordenadas geográficas: 2'34'51,08"S e 60'40'35,83"0, no Município de
Manaus-AM.

PoTENCTAL PoLUTDoR )EcRÂDlnon: Médio Ponrn: Grande

PRAzo DE vALTDADE DESTA LtcExçl: 30 otls.

Atençâo:
. Estâ licençâ é composta de 13 Íestrições e/ou condições constântes no verso, cujo trâo

cumprimentohtendimcnto sujeitârá I sua invrlidrção e/ou rs pendidÊdes previstas em trormas.
. Estâ licenç8 nlo comprova nem substitui o documetrto de propricdade, dê posse ou de domínio do imóvel.
. Estr licençr deve permârecer trâ loctlizaçIo ds stividade e exposta de forma visível (frente G verso).

Manaus-Alvl, 12NOVãn1

Rosa Ma liveira Geissler
Técnica

Juliano Marcos nte de Souza
Diretor te

www.ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇOES f,/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 20412024

l. O pedido de licenciamento e a.respectiva concessão da mesma so terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme Nt.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 15001/2024-9I.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaqão, atividade e frnalidade constânte na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum docuirento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. É proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à
obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.

8. Adotar procedimentos adequados para a colet4 transporte e destinação do material de
bota fora gerados na obra.

9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto acústico para os padrões da iírea
de entomo §BR n" 10.151).

10. Dotar de hidiômetro o sistema de captação para re alização do controle de volume.
11. Paralisar imediatamente a atiÍidade, quando da verificação de vestígio arqueológicos,

histórica ou artística na rirea de inÍluência 'direta e /ou indireta do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
12. A cota do poço deve estar acima do nível máximo historico de inundação da sua

localização (Art. l7 da Resolução 001/2016 do CERH).
13. Após a conclusão da obra do poço, apresentar imediatamente a solicitação paÍa outorga

para captação de água subterr"anea.


